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 PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2021.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Altera o artigo 7º da Lei 14.113, de 25
de dezembro de 2020 para possibilitar
que  as  instituições  comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins
lucrativos e conveniadas com o poder
público  possam  obter  Certificação  de
Entidade  Beneficente  de  Assistência
Social em qualquer nível Federativo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei altera o artigo 7º da Lei 14.113, de 25 de dezembro de 2020

para possibilitar que as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas

sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público requeiram Certificação

de Entidade Beneficente de Assistência Social em qualquer nível Federativo.

Art. 2º - O artigo 7º da Lei 14.113, de 25 de dezembro de 2020 passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art.  7°

- .................................................................................................................

...............................................................................................................................

§4º

- .......................................................................................................................

V - Ter Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social, que poderá

ser requerida em nível  federal,  estadual  ou municipal,  por  seus respectivos

órgãos e/ou conselhos, na forma de regulamento.”.  (NR).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor cento e vinte dias após sua publicação.

*C
D2

10
73

69
14

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210736914300

PL
 n

.4
08

4/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
11

/2
02

1 
11

:2
2 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4084/2021 

PL 4084/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 6 

 

JUSTIFICAÇÃO

As Entidades de direito  privado sem fins lucrativos,  para celebrar

parceria com o Poder Público (Lei nº 13.019/2014), devem reunir uma gama de

documentos em atenção aos chamamentos públicos. Dentre os documentos,

consta o credenciamento junto ao Conselho Municipal de Educação. 

A  Lei  nº  9.394,  de  20 de dezembro de 1996,  que  estabelece as

diretrizes e bases da educação nacional, em seu art. 19, assim dispõe:  

Art.  19.  As  instituições  de  ensino dos  diferentes  níveis

classificam-se nas seguintes categorias administrativas:       

I  -  públicas,  assim  entendidas  as  criadas  ou  incorporadas,

mantidas e administradas pelo Poder Público;

II  -  privadas,  assim entendidas as mantidas e administradas

por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

III - comunitárias, na forma da lei.       

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III

do caput deste artigo podem qualificar-se como confessionais,

atendidas  a  orientação  confessional  e  a  ideologia

específicas.          

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III

do caput deste  artigo  podem  ser  certificadas  como

filantrópicas, na forma da lei” (GRIFAMOS)

Ademais, no mesmo Diploma Legal, consta, no art. 77, os requisitos

necessários  para  destinação  de  recursos  públicos  às  entidades  privadas,

desde que atendam os incisos sublinhados:  

Art. 77. Os  recursos públicos serão destinados às escolas

públicas,  podendo  ser  dirigidos  a  escolas  comunitárias,

confessionais ou filantrópicas que:

I  -  Comprovem finalidade não-lucrativa e  não distribuam

resultados,  dividendos,  bonificações,  participações  ou

parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

II - Apliquem seus excedentes financeiros em educação;
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III  -  Assegurem a  destinação  de  seu  patrimônio  a  outra

escola  comunitária,  filantrópica  ou  confessional,  ou  ao

Poder  Público,  no  caso  de  encerramento  de  suas

atividades;

IV  -  Prestem  contas  ao  Poder  Público  dos  recursos

recebidos.

§  1º  Os  recursos  de  que  trata  este  artigo  poderão  ser

destinados  a  bolsas  de  estudo  para  a  educação  básica,  na

forma  da  lei,  para  os  que  demonstrarem  insuficiência  de

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da

rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder Público

obrigado a investir  prioritariamente na expansão da sua rede

local.

§  2º  As  atividades  universitárias  de  pesquisa  e  extensão

poderão receber apoio financeiro do Poder Público,  inclusive

mediante bolsas de estudo. (GRIFAMOS).

Em consonância com os dispositivos supracitados o § 3º e inciso V

do §4º do art. 7 da Lei do FUNDEB estabelece:

Art. 7º  A distribuição de recursos que compõem os Fundos,

nos termos do art. 3º desta Lei, no âmbito de cada Estado e do

Distrito Federal e da complementação da União,  conforme o

art. 5º desta Lei, dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, em

função  do  número  de  alunos  matriculados  nas  respectivas

redes de educação básica pública presencial,  observadas as

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno

(VAAF, VAAT ou VAAR) entre etapas, modalidades, duração

da  jornada  e  tipos  de  estabelecimento  de  ensino  e

consideradas  as  respectivas  especificidades  e  os  insumos

necessários  para a  garantia  de sua qualidade,  bem como o

disposto no art. 10 desta Lei.

§  1º A  ponderação  entre  diferentes  etapas,  modalidades,

duração  da  jornada  e  tipos  de  estabelecimento  de  ensino

adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do

ensino fundamental urbano.
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§ 2º O direito à educação infantil será assegurado às crianças

até o término do ano letivo em que completarem 6 (seis) anos

de idade.

§ 3º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos

previstos no caput do art. 212-A da Constituição Federal:

I -  Em relação às instituições comunitárias, confessionais

ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o

poder público, o cômputo das matrículas:

a)  na educação infantil oferecida em creches para crianças de

até 3 (três) anos;

b)  na  educação  do  campo  oferecida  em  instituições

reconhecidas  como  centros  familiares  de  formação  por

alternância, observado o disposto em regulamento;

c)  nas  pré-escolas,  até  a  universalização  desta  etapa  de

ensino, que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos,

observadas as condições previstas nos incisos I, II, III, IV e V

do § 4º deste artigo, efetivadas, conforme o censo escolar mais

atualizado;

d)  na educação especial, oferecida, nos termos do § 3º do art.

58  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996     ,  pelas

instituições  com  atuação  exclusiva  nessa  modalidade  para

atendimento  educacional  especializado  no  contraturno  para

estudantes matriculados na rede pública de educação básica e

inclusive  para  atendimento  integral  a  estudantes  com

deficiência  constatada  em  avaliação  biopsicossocial,

periodicamente  realizada  por  equipe  multiprofissional  e

interdisciplinar, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de

2015     ,  com  vistas,  sempre  que  possível,  à  inclusão  do

estudante na rede regular de ensino e à garantia do direito à

educação e à aprendizagem ao longo da vida;

II - em relação a instituições públicas de ensino, autarquias e

fundações públicas da administração indireta, conveniados ou

em parceria com a administração estadual direta, o cômputo

das matrículas referentes à educação profissional  técnica de

nível médio articulada, prevista no art. 36-C da Lei nº 9.394, de

20  de  dezembro  de  1996,     e  das  matrículas  relativas  ao
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itinerário de formação técnica e profissional, previsto no inciso

V do     caput     do art. 36 da referida Lei.  

§ 4º As instituições a que se refere o inciso I do § 3º deste

artigo deverão obrigatória e cumulativamente:

I  -  oferecer  igualdade  de  condições  para  o  acesso  e  a

permanência na escola e o atendimento educacional gratuito a

todos os seus alunos;

II  -  Comprovar  finalidade  não  lucrativa  e  aplicar  seus

excedentes  financeiros  em  educação  na  etapa  ou  na

modalidade previstas no § 3º deste artigo;

III - Assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola

comunitária, filantrópica ou confessional com atuação na etapa

ou na modalidade previstas no § 3º deste artigo ou ao poder

público no caso do encerramento de suas atividades;

IV -  Atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo

órgão  normativo  do  sistema  de  ensino,  inclusive,

obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;

V - Ter Certificação de Entidade Beneficente de Assistência

Social, na forma de regulamento” (GRIFAMOS)

Neste ínterim, tendo em vista que o art. 7º, em seu §4º, inciso V,

determina  obrigatoriedade  e  cumulatividade  na  certificação  como  entidade

beneficente de assistência social, entendemos que o dispositivo supra fere o

princípio da razoabilidade, vez que a presente certificação se dá tão somente

por  meio  de  processo  e  reconhecimento  na  esfera  federal,  quando,  em

verdade,  as  parcerias  com as Entidades,  no  desenvolvimento  da educação

básica, são realizadas juntamente aos municípios. 

Deste modo, mostra-se desarrazoado dos preceitos do art. 211 da

Constituição Federal1.

Pelo exposto, é coerente e necessário que a Lei do FUNDEB, art. 7º,

§4º, inciso V, traga, em sua redação, alternatividade na certificação destas

entidades,  permitindo que seja requerida em nível  federal,  estadual  e/ou

municipal, por seus respectivos órgãos/conselhos. 

1 “Art.  211.  A União,  os Estados,  o  Distrito  Federal  e  os Municípios  organizarão  em regime de
colaboração seus sistemas de ensino”
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Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2021.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

 
Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 
 
Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  
 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á, 
simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo 
de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato 
presidencial vigente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
16, de 1997 

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do Vice-Presidente com ele 
registrado.  

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por partido 
político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 
nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os dois 
candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos 
válidos.  

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lugar, 
mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse em sessão 
do Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a união, a 
integridade e a independência do Brasil.  

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Presidente 
ou o Vice-Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será 
declarado vago.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da Educação 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 
regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 
as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 
infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de forma a assegurar a 
universalização, a qualidade e a equidade do ensino obrigatório. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996, e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão ação 
redistributiva em relação a suas escolas (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo considerará as 
condições adequadas de oferta e terá como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), 
pactuados em regime de colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 
parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do art. 213.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 
das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 
de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 
no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 
outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 
salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo 
para pagamento de aposentadorias e de pensões. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os 
percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que 
resultem recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os 
recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 
equivalentes às anteriormente praticadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das 
despesas com educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 
1º/1/2021) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb), de que trata o art. 212-A da 
Constituição Federal; revoga dispositivos da 
Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Matrículas e das Ponderações 

 
Art. 7º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do art. 3º 

desta Lei, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal e da complementação da União, 
conforme o art. 5º desta Lei, dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, em função do número de 
alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, observadas 
as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno (VAAF, VAAT ou VAAR) 
entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4084/2021 

consideradas as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 
qualidade, bem como o disposto no art. 10 desta Lei.  

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e 
tipos de estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos 
iniciais do ensino fundamental urbano.  

§ 2º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano 
letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos previstos no caput do 
art. 212-A da Constituição Federal:  

I - em relação às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrículas:  

 a) na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos;   
 b) na educação do campo oferecida em instituições reconhecidas como centros 

familiares de formação por alternância, observado o disposto em regulamento;   
 c) nas pré-escolas, até a universalização desta etapa de ensino, que atendam às 

crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, observadas as condições previstas nos incisos I, II, III, 
IV e V do § 4º deste artigo, efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado;   

 d) na educação especial, oferecida, nos termos do § 3º do art. 58 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, pelas instituições com atuação exclusiva nessa modalidade para 
atendimento educacional especializado no contraturno para estudantes matriculados na rede 
pública de educação básica e inclusive para atendimento integral a estudantes com deficiência 
constatada em avaliação biopsicossocial, periodicamente realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, com 
vistas, sempre que possível, à inclusão do estudante na rede regular de ensino e à garantia do 
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida;   

II - em relação a instituições públicas de ensino, autarquias e fundações públicas 
da administração indireta, conveniados ou em parceria com a administração estadual direta, o 
cômputo das matrículas referentes à educação profissional técnica de nível médio articulada, 
prevista no art. 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e das matrículas relativas 
ao itinerário de formação técnica e profissional, previsto no inciso V do caput do art. 36 da 
referida Lei.  

§ 4º As instituições a que se refere o inciso I do § 3º deste artigo deverão 
obrigatória e cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola e o 
atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 
educação na etapa ou na modalidade previstas no § 3º deste artigo;  

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou na modalidade previstas no § 3º deste 
artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 
sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;  

V - ter Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social, na forma de 
regulamento.  

§ 5º Os recursos destinados às instituições de que trata o § 3º deste artigo somente 
poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.  

§ 6º As informações relativas aos convênios firmados nos termos do § 3º deste 
artigo, com a especificação do número de alunos considerados e valores repassados, incluídos 
os correspondentes a eventuais profissionais e a bens materiais cedidos, serão declaradas 
anualmente ao Ministério da Educação, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, no âmbito do sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação, na 
forma de regulamento.  

 
Art. 8º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados 
no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 
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Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), observadas as diferenças e as ponderações 
mencionadas nos arts. 7º e 10 desta Lei.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos ao Distrito Federal e aos Estados e seus 
Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal, observado o 
disposto no § 1º do art. 25 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 
ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas 
especiais ou especializadas, observado o disposto na alínea d do inciso I do § 3º do art. 7º 
desta Lei.  

§ 3º Para efeito da distribuição dos recursos dos Fundos, será admitida a dupla 
matrícula dos estudantes:  

I - da educação regular da rede pública que recebem atendimento educacional 
especializado;  

II - da educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no art. 36-
C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do itinerário de formação técnica e 
profissional do ensino médio, previsto no inciso V do caput do art. 36 da referida Lei.  

§ 4º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 
cedidos para as instituições a que se refere o § 3º do art. 7º desta Lei serão considerados como 
em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no art. 26 desta Lei.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 
(trinta) dias, contado da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, 
apresentar recursos para retificação dos dados publicados.  

§ 6º Para a educação profissional técnica de nível médio articulada, na forma 
concomitante, prevista no inciso II do caput do art. 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e para o itinerário de formação técnica e profissional do ensino médio, previsto no 
inciso V do caput do art. 36 da referida Lei, desenvolvidos em convênio ou em parceria com 
as instituições relacionadas no inciso II do § 3º do art. 7º desta Lei, o estudante deverá estar 
matriculado no ensino médio presencial em instituição da rede pública estadual e na 
instituição conveniada ou celebrante de parceria, e as ponderações previstas no caput do art. 
7º desta Lei serão aplicadas às duas matrículas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias 
entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos 
de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação; define diretrizes para a 
política de fomento, de colaboração e de 
cooperação com organizações da sociedade 
civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho 
de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. 
(Ementa com redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 14/12/2015) 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4084/2021 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 
forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 
1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 
voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 
agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades 
ou de projetos de interesse público e de cunho social. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 
respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 
prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 
da Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 
relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses 
compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 
organização da sociedade civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle 
da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de 
fomento ou acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar 
termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que 
delegue essa competência a terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 
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VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio 
de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 14/12/2015) 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração 
pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 
sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 
de recursos financeiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar 
como instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;  

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 
chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a 
monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante 
termo de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo 
ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 
sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual 
se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;  

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 
incorporam; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução 
da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance 
das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 

administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 
XV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4084/2021 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas 
seguintes categorias administrativas:  

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e 
administradas pelo Poder Público;  

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado; 

III - comunitárias, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.868, de 
3/9/2019) 

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste 
artigo podem qualificar-se como confessionais, atendidas a orientação confessional e a 
ideologia específicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.868, de 3/9/2019) 

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste 
artigo podem ser certificadas como filantrópicas, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.868, de 3/9/2019) 

 
Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.868, de 3/9/2019)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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